
 

PREFEITURA DE PALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

 

LEI Nº 2.070, DE 30 DE JULHO DE 2014.  
 
Abre crédito adicional especial no Fundo 
Municipal de Acessibilidade, Mobilidade e 
Transporte, na forma que especifica.  
  

 
O PREFEITO DE PALMAS 
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º Fica aberto ao orçamento da Unidade Orçamentária 7500 - Fundo 

Municipal de Acessibilidade, Mobilidade e Transporte, crédito adicional especial, no 
valor global de R$ 1.265.700,00 (um milhão, duzentos e sessenta e cinco mil e 
setecentos reais), conforme indicado no Anexo I a esta Lei. 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1° 

decorrerão da anulação parcial de dotações, no valor de R$ 1.265.700,00 (um 
milhão, duzentos e sessenta e cinco mil e setecentos reais), conforme indicado no 
Anexo II a esta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Palmas, aos 30 dias do mês de julho de 2014. 
 

 
 

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA 
Prefeito de Palmas 
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ANEXO I À LEI Nº 2.070, DE 30 DE JULHO DE 2014.  
 

SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
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ANEXO II À LEI Nº 2.070, DE 30 DE JULHO DE 2014.  
 

ANULAÇÃO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 
 

 


